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MUNICÍPIO DE IPORÂ

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 122/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANDRKSSA

ANSELMO DA CRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4‘^da Lei ri°.

h) 0 atestado Médico:

835/2006;

RESOLVE;

I - Conceder, a parlir de 23 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANDRESSA ANSELMO DA

CRUZ, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 40.176.842-9 - SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n° 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

cargo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria n".
753/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Reiroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de janeiro
de 2025.

Rcgistra-sc,

Piiblique-sc, e

Ciimpra-se.

Iporã-Pr, 07 de fevereiro de 2025.
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COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA NILM. nomeada airavés da

Portaria n”. 356/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde,

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de janeiro de
2025.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de janeiro de
2025.

Registra-se,
Publiquc-sc, c
Cumpra-sc.

Regi$tra-sc,
Publiquc-sc, c
Cumpra-se.

Iporá-Pr. 07 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal Iporâ-Pr. 07 de fevereiro de 2025.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcnlificiidür:D192AEF4

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado pur:

Rosane Silva Dos Santos

Código IdentificadoriFlDDEO! 5
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“. 119/2025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM21/202S

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA
ROSA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA
OLIVEIRA. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA Sll.VA - Prefeito Municipal de Iporil, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ROBERTO DA Sll.VA - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;
0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

0 disposto no Art. 34, §4'‘daLein°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 27 de janeiro de 2025, '/j (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DF. DOENÇA a Servidora

JANDIRA DE SOUZ.A ROSA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.377.403-2 - SSP/PR.  e inscrita no

CPF/MF sob n° 663.255.369-91, residente e domiciliada nesta Cidade

e Comarca de Iporà, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DF.
SERVIÇOS GER.AIS. nomeada através da Portaria n”. 042/2002 de

08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de janeiro de
2025.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 28 de janeiro de 2025, 0! (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA

PAULA Ol.IVEIRA. brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n”. 13.322.614-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob

n°. 086.534.149-40, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 1744/2022,

de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de janeiro de
2025.

Rcgisini-sc,
Publiquc-sc, c
Cumpra-sc.

Iporá-Pr. 07 de fevereiro de 2025.
Rcgislra-se,
Publique-se, c

Cumpra-se.
ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificndor:3BA13A20

[porâ-Pr. 07 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM20/2025 Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código IdentiIicador:ED9ACDE6CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JESSIKA PAUl.INO
nos SANTOS- E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NM22/2025

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal dc Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF-
nORNCA A SERVIDORA ANDRRSSA

ANSELMO DA CRUZ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 disposto no Art. 34. § 4” da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

ROBERTO DA Sll.VA - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;
RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 24 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DF. DOENÇA a Servidora

JESSIKA PAUl.INO DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 14.016.730-4 - SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n“ 070,722.509-48, residente e domiciliada na cidade e

Comarca de Iporá, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE

D disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:
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I - Conceder, a partir de 23 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DF, DOENÇA a Servidora

ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n“ 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ATENDENTE DF.
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria n".

753/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de janeiro de
2025.

0 atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 24 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA DA SILVA EZEOIIIF.L. brasileira, separada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 52579-8 - SSP/MS, e inscrita no
CPF/MF sob n“ 600.435.631-04, residente e domiciliada nesta cidade

c Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada cm Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n°. 212/2012 de 30 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de janeiro de
2025.Registra-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Rcgistra-sc,

Publiquc-sc, c
Cumpra-se.Ipora-Pr. 07 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Íporâ-Pr. 07 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E3A5267F Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:70FA25F0GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM23/2025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'. 125/202.5CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA LIl.lAN RENATA
NAKASHIMA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.

DOENÇA A SERVIDORA REGINA ROBERTO

DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:0 disposto no Ari. 34, f 4°da Lei n°. 835/2006:

O atestado Médico:

o disposto no Art. 34, § 4” da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico:RESOLVE:

1 — Conceder, no dia 28 de janeiro de 2025, '/5 (meio) periodo de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LILlAN RENATA NAKASHIMA. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 7.504.844-0 ● SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 034.868.689-77, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO, nomeada através da Portaria n®, 128/2008 de 12

de março de 2008, lotada na Secretaria de Finanças e Compras.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de janeiro de
2025.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 31 de janeiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

REGINA ROBERTO DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 7.259.694-1 ● SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n“ 050.358.759-11, residente e domiciliada nesta cidade

c Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DF.
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 439/2016 de 02 de

junho de 2016, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de janeiro de
2025.Rcgistra-sc,

Publiquc-sc, c

Cumpra-se. Rcgistra-sc,
Publiquc-sc, e
Cumpra-sc.Iporâ-Pr. 07 de fevereiro de 2025.

Iporâ-Pr. 07 de fevereiro de 2025.ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcnlificador:lAAD7D36 Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código IdenlifIcador:AF7FC628GOVER.no MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 124/2025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 126/2025CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA DA SILVA
EZEOUIEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR ROBERVAL PEREIRA
DE ARAÚJO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
ROBERTO DA SILVA ~ Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:0 disposto no Art. 34, f 4°da Lei n°. 835/2006:
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